
CÓDIGO DE ÉTICA,
CONDUTA, PREVENÇÃO
E COMBATE AO ASSÉDIO



Garantir e clarificar a
harmonização dos padrões
de referência e de atuação
no exercício da atividade,
auxiliando a tomada de
decisão face a dilemas
éticos;

Formalizar e divulgar os
valores, princípios, normas e
regras de conduta que
norteiam o relacionamento
interpessoal e com as partes
interessadas;

Contribuir para a promoção
de uma cultura
organizacional e individual
de conformidade com os
valores e princípios
adotados, bem como para o
desenvolvimento das
melhores práticas de
conduta ética;

Informar o público da conduta e
atitude que pode esperar dos
colaboradores nas relações que
com estes estabelece,
reforçando a confiança pública
na qualidade do desempenho
individual dos colaboradores e,
consequentemente, da entidade
como um todo.

1.   Objetivos e âmbito de aplicação deste Código

Objetivos

Âmbito de aplicação:
O Código de Ética e Conduta da AEDL integra um conjunto de princípios e regras em
matérias de ética e comportamento profissional, a observar pelos colaboradores no
exercício das suas funções, nas relações entre si e entre as partes interessadas.
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Missão
A conceção, organização e desenvolvimento de ações de
formação e consultoria com o objetivo da promoção da
aquisição e/ou desenvolvimento de competências
técnicas, contribuindo para o desenvolvimento do
potencial humano e das organizações.

Visão
Constituirmos como uma entidade reconhecida no
mercado nacional ao nível da formação profissional,
contribuindo para o desenvolvimento do potencial
humano e tornando-se uma referência nas áreas
sociais, comportamentais e de recursos humanos.

Valores
- Qualidade
- Profissionalismo 
- Rigor
- Dinamismo
- Responsabilidade 
- Ética 
- Qualificação
- Inovação

2.   Missão e valores
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Para assegurar aos colaboradores as condições necessárias ao cumprimento das
disposições do presente Código, a AEDL assume um conjunto de deveres gerais da sua
responsabilidade enquanto entidade empregadora:

Tratar com igual dignidade todos os que trabalham na AEDL;
Não permitir práticas discriminatórias, designadamente, por motivos de idade, raça,
religião, sexo e deficiência ou doença;
Assegurar uma política de oportunidades e de desenvolvimento e valorização dos
seus recursos humanos;
Desenvolver mecanismos e políticas que garantam a integridade física, moral e
psicológica dos seus colaboradores;
Promover e divulgar a segurança, a saúde e o bem-estar dos seus colaboradores,
designadamente através das políticas de segurança e saúde no trabalho.
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3. Deveres gerais da AEDL para com os/as
seus/suas colaboradores/as

4. Boas práticas dos/as colaboradores/as da
AEDL em contexto laboral

Legalidade – os colaboradores da AEDL devem exercer as suas funções cumprindo as
obrigações legais e regulamentos aplicáveis.

Responsabilidade – os colaboradores da AEDL devem exercer as suas funções com
profissionalismo, eficiência, zelo e responsabilidade, usando as atribuições e a
autonomia que lhes tenham sido delegadas de forma não abusiva e orientada para a
prossecução dos objetivos da AEDL.



Relacionamento – os colaboradores da AEDL devem respeitar e tratar com urbanidade
e probidade os dirigentes, os superiores ou subordinados hierárquicos e os colegas, e
contribuir para a colaboração e cooperação mútua, de moda a criarem e manterem
boas condições de trabalho e um bom clima organizacional.

Segurança e Saúde no Trabalho - os colaboradores da AEDL devem respeitar as
regras de segurança e saúde no trabalho definidas pela empresa, bem como cooperar
para a respetiva melhoria. Devem, ainda, cumprir as prescrições estabelecidas nas
disposições legais ou convencionais aplicáveis. 

Aperfeiçoamento e mérito profissional - os colaboradores da AEDL devem estar
disponíveis para aperfeiçoar e atualizar continuamente os seus conhecimentos,
aptidões e competências e serem ativos na sua prossecução, no sentido de garantirem
uma prestação laboral mais eficaz e eficiente. Os trabalhadores com responsabilidade
de gestão e de chefia devem proporcionar aos seus subordinados hierárquicos, o
conhecimento, a informação e a formação necessários a um bom desempenho
profissional. Os colaboradores devem, ainda, atingir os respetivos objetivos
profissionais por mérito próprio e não pela obtenção de vantagens junto de colegas ou
por meios ilícitos. 

Confidencialidade, reserva e discrição - os colaboradores da AEDL devem gerir com
máxima descrição toda a informação obtida no exercício da atividade que seja
classificada como restrita ou confidencial, não usando nem transmitindo factos ou
informações com estas reservas, exceto aos serviços e entidades parceiras que, por
inerência da atividade, a ela devam ou tenham de ter acesso. O dever de
confidencialidade, reserva e discrição estende-se para além do local de e do horário de
trabalho, pelo que em locais públicos, incluindo as redes sociais, devem os
colaboradores da AEDL adotar uma postura séria, de bom senso e total respeito pelos
valores da empresa. Toda a divulgação efetuada neste contexto é da exclusiva
responsabilidade dos trabalhadores, não devendo vincular a empresa a qualquer
posição pessoal. 

Imparcialidade, independência e isenção - os colaboradores da AEDL devem adotar
comportamentos e tomar decisões pautadas pelos princípios da imparcialidade,
independência e isenção, agindo com objetividade e sem sobreposição de qualquer
interesse próprio ou de terceiros. 
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Conflitos de interesse - Os conflitos de interesse ocorrem quando os interesses
pessoais do/a colaborador/a ou de terceiros/as influenciam ou podem influenciar o
desempenho imparcial das suas funções. Os/as colaboradores/as não devem
intervir em processos de decisão que envolvam organizações com as quais
colaborem ou tenham colaborado, ou com as quais detenha um laço de parentesco
ou amizade.

Atividades externas - nenhuma atividade deve ser levada a cabo por um/a
colaborador/a se tal atividade interferir com as suas responsabilidades perante a
AEDL, configurar risco para a reputação da AEDL ou representar qualquer forma de
conflito com os interesses da AEDL.

Obediência - Os colaboradores da AEDL devem respeitar e aceitar as ordens,
orientações e instruções dos seus dirigentes e superiores hierárquicos, que não
sejam contrárias à lei ou aos direitos e garantias dos colaboradores. 

Custódia, Parcimónia, Proteção e Utilização Apropriada dos Ativos - Os
colaboradores da AEDL devem guardar, conservar e utilizar corretamente as
instalações e os instrumentos de trabalho que lhes são fornecidos pela empresa. 

Lealdade - Os colaboradores da AEDL devem atuar de forma leal aos princípios e
interesses da empresa, tendo em conta a sua missão e valores, contribuindo
decisivamente para a manutenção da credibilidade, idoneidade e boa imagem da
AEDL. 

Assiduidade e Pontualidade - Os colaboradores da AEDL deverão comparecer ao
serviço com assiduidade e pontualidade. Não podem sair das instalações da AEDL
para tratar de assuntos particulares, a menos que sejam devidamente autorizados
pelas chefias ou órgãos diretivos com competências delegadas. 

Presentes e convites pessoais - A AEDL não encoraja a troca de presentes,
convites ou outro tipo de favorecimento entre os/as seus/suas colaboradores/as e
terceiros/as. Os/as colaboradores/as e direção não devem aceitar para benefício
próprio, bens, serviço ou qualquer tipo de vantagem (incluindo presentes) de outras
entidades (individuais e coletivas) que mantenha ou pretenda manter relações
comerciais com a AEDL. 
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Corrupção - É interdita qualquer prática de corrupção aos colaboradores da AEDL. Os
trabalhadores que identifiquem práticas, concretizadas ou tentadas, de corrupção ou
suborno, em todas as suas formas ativas e passivas, quer através de atos e omissões
quer por via da criação e manutenção de situações de favor ou irregulares, devem
comunicá-las, de imediato, ao seu superior hierárquico. 

Invocar desconhecimento - O colaborador da AEDL, não pode invocar o
desconhecimento deste código por atos praticados e proibidos, por violação do seu
conteúdo ou para fins de processos disciplinares.

Sustentabilidade - No sentido de minimizar o impacto ambiental decorrente das
atividades da AEDL, os colaboradores devem respeitar e proteger o ambiente,
recorrendo a melhores práticas e tecnologias, realizando uma utilização eficiente dos
recursos naturais, segundo os princípios da racionalização e da prevenção do
desperdício. 

Responsabilidade social - Os colaboradores da AEDL devem participar em todas as
atividades de responsabilidade social promovidas pela empresa por meio de um
comportamento ético e transparente que contribua para o desenvolvimento
sustentável, inclusive a saúde e o bem-estar da sociedade, que tenham em
consideração as expetativas das diferentes partes interessadas e que estejam
integradas em toda a organização e sejam praticadas no contexto das suas relações.
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Clientes
Na interação com cliente e potenciais clientes a AEDL procura desenvolver uma
relação de confiança mútua, em consonância com a missão, visão e valores da
empresa, de forma a garantir a prestação de um serviço transparente com vista à
satisfação dos nossos clientes. Procuramos garantir a transparência nas nossas
transações comerciais, garantindo que o cliente possa tomar uma decisão informada
sobre o serviço a contratar, assegurando o cumprimento integral das condições
acordadas.

Fornecedores e prestadores de serviços
A AEDL procede ao recrutamento e seleção de fornecedores e prestadores de serviços
através de um procedimento estruturado e imparcial, garantindo que a atuação destes
é consonante com o presente código de conduta.

Colaboradores
A AEDL assegura a integridade e dignidade no local de trabalho, não admitindo nem
adotando qualquer comportamento discriminatório face aos/às seus/suas
colaboradores/as. O relacionamento entre direção e colaboradores/as é sustentado
no respeito mútuo e cooperação, sendo encorajada a adoção de um comportamento
idóneo e digno de ambas as partes.

Órgãos gestores e organismos públicos
A AEDL cumpre integralmente a legislação nacional e europeia em vigor aplicável à
sua atividade profissional, cumprindo todas as obrigações de ordem legal ou
contratual para com os órgãos gestores com os quais colabora assim como os demais
organismos públicos. A AEDL assegura a total disponibilização de informação, nos
termos da lei, aos organismos de gestão e organismos públicos sempre que solicitado.

5. Código e relação com as partes
interessadas
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Este Código está adequado às exigências legais, em especial à Lei 73/2017, de 16 de
Agosto, pelo que é importante definir alguns conceitos relacionados com a prevenção
e combate ao assédio no trabalho.

Constitui assédio no trabalho, todo o comportamento indesejável, praticado no âmbito
do trabalho desenvolvido na empresa ou nos procedimentos de acesso a emprego na
mesma, com o propósito de perturbar, destabilizar, humilhar, constranger, intimidar ou
de qualquer forma de pôr em causa a dignidade da pessoa visada.

6. Código de boa conduta para a prevenção e
combate ao assédio no trabalho

Tipos de Assédio:  Qualificam-se como assédio, todos os comportamentos
discriminatórios, em violação dos princípios constitucionalmente protegidos, focados na
raça, na convicção política ou religiosa, no género ou na orientação sexual da vítima.
Considera-se, de igual forma, assédio no trabalho, todo o comportamento ou interação
indesejada de carácter sexual.

Procedimento Disciplinar: Todos os comportamentos mencionados anteriormente
serão alvo de análise disciplinar, tendo a AEDL a obrigação e instaurar processos
disciplinares, nos termos da lei. 

Indemnização e direitos da vítima: Além de ter direito a uma indemnização pelos
prejuízos e transtornos causados, a vítima tem o direito de nos termos da lei,
apresentar queixa criminal. A vítima pode ainda, depois de denunciar a situação à ACT,
rescindir, por justa causa, o contrato de trabalho. A vítima não pode ser
disciplinarmente sancionada por denunciar qualquer situação de assédio no trabalho,
salvo se provar que a denúncia não tinha qualquer fundamento e apenas foi feita por
má-fé. 

Deveres da AEDL: A AEDL compromete-se a abster-se de praticar, compactuar ou
encobrir qualquer comportamento que constitua assédio no trabalho, nos termos do
presente Código. A AEDL cumprirá a sua obrigação de instaurar os procedimentos
disciplinares que sejam devidos, garantindo também a colaboração necessária com
qualquer autoridade pública a que o comportamento indevido tenha sido denunciado. 



7. Acompanhamento da aplicação do Código
Todos/as os colaboradores/as têm o dever legal de denunciar qualquer caso de
suspeita de comportamento antiético, conduta irregular ou fraude de que tenham
conhecimento e logo que se verifique a sua ocorrência.
A comunicação destas situações deve ser feita ao/à gestor/a do Código de Ética e
Conduta, uma vez que é este o responsável por garantir que a denúncia seja tratada
em conformidade com as políticas da empresa. Na impossibilidade de contactar o/a
gestor/a o/a colaborador deverá entrar em contacto com o departamento de recursos
humanos.

Meios de reporte de suspeita de comportamento antiético, conduta irregular ou
fraude por parte dos colaboradores
¬      Os mecanismos previstos para o efeito são: contacto direto com o responsável
pela gestão do Código de Ética e Conduta via contacto telefónico ou email, ou na
indisponibilidade do mesmo, o departamento de recursos humanos.

Consequências e/ou sanções a aplicar aos colaboradores no caso de desrespeito
pelo Código de Ética e Conduta
¬      Os/as colaboradores/as que denunciem casos de suspeita de comportamento
antiético, conduta irregular ou fraude não serão objeto de represálias, de tratamento
discriminatório ou não equitativo ou de eventuais sanções por parte dos demais
colaboradores da entidade, independentemente da sua posição hierárquica.
¬      A violação do Código de Ética e Conduta estará sujeita a medidas disciplinares a
aplicar conforme a gravidade da situação reportada. De acordo com a gravidade do
ato poderão ainda existir punições cíveis e criminais.
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O presente Código de Ética e Conduta é divulgado aos/às colaboradores/as e
disponibilizado através dos canais internos de comunicação. 

Após a sua disponibilização todos/as os/as colaboradores/as deverão assinar
anualmente o documento disponível na sede da AEDL em formato impresso,
independentemente da sua função ou vínculo profissional, declarando a sua
concordância com o mesmo e dispondo-se a cumpri-lo integralmente, tendo perfeito
conhecimento das sanções decorrentes caso se verifique algum incumprimento. No
caso dos/as novos/as colaboradores/as, será dado conhecimento deste código no
momento do acolhimento.

O/a responsável pelo cumprimento do Código de Ética e Conduta assegura o seu
cumprimento, recebe informação sobre atividades que não estejam em conformidade
com o mesmo.

Matosinhos, 23 de janeiro de 2023
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